
Município de Missal
ESTADo oo elnttuÁ

PORTARIA NO 2T7 DE 02 DE OUTUBRO DE 2018

DEMITE POR FALECIMENTO
SERVIDORA CELETISTA

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais,

Estado do Paraná/ no uso de suas

RESOLVE

Art. 10 - DEMITIR por falecimento, a senhora Fearlnr Heuru oe

Fnems, poftadora do RG No 9.521,tt2-7 SSP/PR e inscrita no CPF sob No

053.674.679-62, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, do cargo de Agente

Comunitário de Saúde, modalidade Emprego Público, regido pela CLT - Consolidação

das Leis do Trabalho, a paftir desta data.

Att. 20 - Fica vago o cargo de Agente Comunitário de Saúde - ESF

Bairro Renascer, em viftude do falecimento da servidora acima mencionada.

Att, 30 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.
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